
 
 

REQUERIMENTO N.º 1/2004 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AO SR. LUIZ MATOS, PELO 
EXPRESSIVO TRABALHO QUE REALIZA EM PROL DA 
POPULAÇÃO CARENTE DE NOSSA CIDADE.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
Considerando que uma comunidade resolve ou atenua seus 

problemas contando com o desprendimento e altruísmo de muitos, pois que os mais 
sensíveis e fraternos conseguem vislumbrar a dor e as aflições daqueles que seguem 
pela vida carregando o pesado fardo do sofrimento; 

Considerando que em nossa cidade existem muitas criaturas que 
demonstrando elasticidade nos sentimentos, com amor e dedicação, trabalham para 
minorar as tragédias sociais, laborando para que os irmãos carentes de todos os níveis 
encontrem alívio para seus pesares; 

Considerando que dentre tais personalidades solidárias, destaca-
se a figura generosa e magnânima do senhor Luiz Matos,  que socorre inúmeras 
pessoas famintas diariamente, em seu estabelecimento comercial; 

Considerando que o senhor Luiz Matos faz isso com os próprios 
recursos, pois que se assemelha a uma entidade assistencial, pelo trabalho fraterno e 
benemérito que realiza, onde uma grande quantidade de famílias da nossa 
comunidade tem seus problemas alimentares amenizados pelas sempre presentes 
doações que recebem; 

Considerando que para o desempenho de tal tarefa não requisita 
reconhecimento público ou qualquer tipo de agradecimento e aplauso, agindo como 
verdadeiro cristão, onde o que uma mão faz a outra não fica sabendo; 

Considerando o bem que o senhor Luiz Matos faz aos pobres e 
sofridos de Votuporanga, que tem em seu estabelecimento comercial, um pronto 
socorro sempre aberto para atendê-los em suas necessidades, 

Requeremos à Mesa, sob as formas regimentais, que seja 
consignado em ata, voto de congratulação ao senhor Luiz Matos, pelo expressivo, 
magnânimo e solidário trabalho que realiza em prol da população carente da nossa 
cidade. 

Que seja dada ciência ao homenageado. 
 Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 02 de  fevereiro de 2004. 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
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